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PROJETO DE LEI Nº /50f DE 1989 

~""~ __ ,:",""":;"õ"l'r-D 

~ , , 
Regulamenta o ' nciso LXXVI, do rt~ 5º 

da onstituição Federal, alterando a redação 
do ~rt. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de dezem­
bro de 1973, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 30, da Lei nº 6.015, de 31 de de 

zembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30 - Das pessoas reconhecidamente po­
bres não serão cobrados emolumentos pelo registro 
civil de nascimento, pelo assento de óbito e res­
pectivas certidões. 

§ 1º - São considerados reconhecidamente po­
bres, para os efeitos desta lei, as pessoas obri­
gadas a fazer as declarações de nascimento e óbi­
to, previstas nos arts. 52 e 79, que comprovarem 
não auferir, à data do evento, rendimento mensal 
líquido superior ao equivalente a três vezes o va 
lor do Piso Nacional de Salários. 

§ 2º - A falta de documento idôneo que com­
prove o rendimento mensal líquido previsto no pa­
rágrafo anterior poderá ser suprida por qualquer 
meio, inclusive por atestado firmado pelo próprio 
declarante, com duas testemunhas." 

JUS T I F I C A T I V A 

1. Há necessidade de se regulamentar, com urgência, 

diversos dispositivos da nova Constituição do Brasil. A um deles, 

o inciso LXXVI, do art . 5º, é que se endereça o presente projeto 

de lei. 
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2. 

3 . 

Com efeito, tal dispositivo afirma: 

"LXXVI - São gratuitos para os reconhecida­
mente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito. 

Existe, no nosso entendimento, uma falha técnica 

no dispositivo constitucional, que procuramos corrigir no prese~ 

te projeto de lei. A gratuidade perseguida é a inerente aos emo­

lumentos cartorários relativamente aos assentos (declarações de 

nascimento e óbito) previstos nos arts. 52 e 79, da Lei dos Re­

gistros Públicos, e da emissão das respectivas certidões. 

4 . o conceito de pessoa reconhecidamente pobre é to 

talmente subjetivo. Procuramos definí-lo, como tal, todo aquele 

cidadão que não aufira, a cada mês, rendimentos líquidos superiQ 

res ao valor de três pisos nacionais de salário, nesta data equi 

valente a Ncz$ 191,70 (cento e noventa e um cruzados novos e se­

tenta centavos). 

5. Através do debate do assunto, no âmbito do Con­

gresso Nacional, e com amplas sugestões da comunidade, será pos­

sível chegar-se a uma conclusão definitiva a respeito, dentro da 

realidade brasileira. 

Sala das Sessões 

mfs. 

Deputa GERSON 

PDS - PA 

1989 
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LEG IS LA ÇÃO CITADA AN EXADA PE LA 

COORDENAÇÃO DAS COMISsDES PERMANENTES 

CONSTITUIÇ.aO 
REPÚBLICA n:oClArlV A 00 BRASIL 

1988 

. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ~ .... . ~ ..... 

- ' 

-~ 

Título 11 

DOS DIREJTOS E GAR!J"fTlAS FUNDAMENTAIS 

Capitulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETIVOS 

Art. 5- Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos tennos seguintes: 

t..XXYI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, 
na fonna da lei: 

d) o registro civil de nascim ento; 

b) a certidão de óbito; 

. .... . ........ . . . .. ... ...... .. . .. ..... . .. .... . ... .. . . .. . . . 

4 .. .. ..................... .... ....... .. .. .. ... . .. - .......... .. ................ .. .. 
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LEI N.- 6.olS - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

DlSPOE SOBRE OS REGISTROS PúBLICOS E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. (13) 

. . . .... . . .. , . ................ . . " • .. .. .. .. I ,, ~. 

'I11ULO D - DO REGIS'BO CIVD. DE PESSOAS NA nJRAIS 

CAPtnJW I - DlSPOSIÇOES GERAIS 

Art . 30 - Das pessoas compro .. damente pobru, 1 .ista de atestado da auto­
ridade competente, nlo ocrá cobrado emolumento pelo reJistro d.iI e rupecti.a 
certidlo. . . . 

.. ..... • '11: .. <I ........ ... .. ...... . .... . , ... .. 
.. .. ...... .. ...... .. ...................... .... . 

CAPITULO IV - DO NASCIMENTO 

. . , . . ..... .. ........ . ...... ' ........ . ... .. ... . ....................... .. .. .. 
....- Art . 52 - Slo obrigados a fa,..,r a declaraçlo de nascimento: 

. 1.°) o pai : 
2.0) em falia ou impedimenlo do pai. a mie. sendo nesle caso o prazo para 

dedaraçlo prorro~ado por quarenta e cinco dias ; 
:l.0) no impedimento de ambos . o parente mais próximo. sendo maior e 

.l"hitndo-sc presenle: 
" .0) em f.lta ou impedimento do parente referido no número anterior. os 

adminislradores de hospitais ou os mMicos e parteiras que liverem assistido o parto; 
5.°) pessoa idônea da ('a~a e m que ocorrer , scndo.fora da f'tsid€ncia da mle ; 
6 .0) finalmente. as pessoas (V"ado) encarregadas da guarda do menor. 

li 1.° - Quando o of;';,alliv.r molivo para duvidar d. d.daraçAo. poderá ir. 
casa do rtl.'im - na~ .. idn \'t'rificar • 'UI exisltncia . ou t'xitcir atestaçlo do médico ou 
pantir. 4Ut' tiver aS~lstld,l o parto. ou o tt'stemunho dt: duas ~ssoas que nlo forem 
(K pai\ t' th,trTm \iSlIl 1\ rt"'<.'im -nascKSn. 

§ 1." - Trlland<>· .. de ";'Hislro lor. do prlzo I.~II o oficial. rm C&lO de 
dúv,dl . poderá requrrrr ao JUiz &I providências que forem clblvris para esclarec, · 
mt'nltl <to falO . 

. ...... ... - . .. . . . . ... ... ....... ....... . - ... . . ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... - ... - ... .. ... ... ... . . 

CAPITULO IX - DO OBITO (4) 

...... Art. 79 - S10 obrigados a fazer decllraçlo de óbitos: 
1.°) o chele dr flmilia. a .... peito de sua mulher. filhos, hbspedes, agregados e 

fâmulos: 

2.°) a viúva, a rupeito dr ICU marido, e de cada uma das pessoas iJ>dicados DO 

número antecrdenk; 
3.°) o filho, a respeito do pai ou da mie; o innIo, a respeito do. irmIoa. e 

drmais pessoas dr casa, indicadas no n.O I; o pan:nte mais próximo maior r 
prescntr; 

4.°) o Idministrador, diretor ou serente de qualquer estabdccimento público 
ou particular, • respeito dos qur nele faleceram, salvo se esti ... r presente aIcwn 
pan:nk em "..u acima indicado; 

5.°) na falta dr pessoa competente, nos termos do. números anteriores, a que 
tivc:r assistido aos últimos momentos do finado, o ~dico, o uoerdote ou riz.inbo que 
do falecimento tiver noticia; 

6.°) • autoridadr policial, a rupeito de pessoas encontradas mortas. 
Plrágrafo único - A declaraçlo pode" ser feita por meio dr preposto, autori· 

zando,o o declarante em escrito de que constem os elementos oecessirios ao _to 
d.6bilo. 

, _ .. . ............ .,. ....... "" . . .... .. .. ·· c ·· .. .. ... ............... ... ... ... ........ - ............ .. .. 
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